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Excelentíssimo Senhor 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-GABINETE DO PREFEITO-

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887- Centro 

14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

ARARAQUARA 

Em 04 de julho de 2018 

Nos termos do Art. 69, 11, da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

encaminho a Vossa Excelência o incluso Substitutivo à Proposta de Emenda 

Organizacional nº 001/18, que acrescenta à Lei Orgânica do Município o Artigo 27-A, 

prevendo a aplicação do disposto no Art. 7º, VII I e XVII, da Constitu ição Federal, aos 

agentes políticos do Município, bem como identifica alteração da Lei Orgânica do 

Município promulgada no ano de 2010. 

Quanto à primeira matéria, convém, de imediat o, lembrar que, em decisão 

proferida no ano de 2017 (REx 650.898/RS, DJe 24/08/2017), o Colendo Supremo 

Tribunal Federal entendeu como constitucional a aplicação do disposto no Art. 7º, VIII 

e XVII, da Constituição Federal, aos agentes políticos do Município. 

Nesse sentido, diante do reconhecimento de legalidade da percepção desse 

direito social pelos agentes políticos do Município, é mister a alteração da Lei Orgânica 

do Município para que ela se adeque ao novo posicionamento da Suprema Corte 

brasileira. 

Quanto à segunda matéria, é de se destacar que, em razão da P opos a de 

Emenda Organizacional nº 001/2010, de iniciativa dos então Vereadores El as C 

Ronaldo Napeloso, Tenente Santana, Doutor Lapena 

realizada ampla reforma da Lei Orgânica do Município. 
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-GABINETE DO PREFEITO-
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Tal propositura tramitou regularmente, até alcançar sua aprovação, em 

segundo turno, na data de 27 de abril de 2010, tendo sido efetuada a promulgação das 

alterações decorrentes na data de 29 de abril de 2010. Em razão da amplitude das 

alterações, decidiu-se, na ocasião, por efetuar a promulgação contendo tão somente o 

novo texto da Lei Orgânica, sem que se delimitasse cada uma das alterações 

efetuadas, tampouco que se identificasse o instrumento alterador. 

Assim, como forma de se identificar tais alterações, propõe-se seja identificado 

como "Emenda à Lei Orgânica do Município nº 37-A, de 29 de abril de 2010" o 

conjunto das alterações da Lei Orgânica do Município que fora determinado a partir da 

aprovação da Proposta de Emenda Organizacional nº 001/2010. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que a proposta de emenda se destina, 

entendo estar plenamente justificada a propositura, certo de que a mesma irá merecer 

a aprovação dessa Casa Legislativa. 

Valho-me do ensejo para reiterar os mais sinceros votos de estima e 

consideração 

Atenciosamente, 



27-A: 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-GABINETE DO PREFEITO-

ARARAQUARA 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA ORGAN IZACIONAL Nº 001/2018 

Acrescenta o Art. 27-A à Lei Orgânica do Município, 

de modo a prever a expressa aplicação do disposto 

no Art. 7º, VIII e XVII, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, aos agentes políticos do 

Município, e dá outras providências. 

Art. 1º A Lei Orgânica do Município passa a vigorar acrescida do seguinte Art. 

"Art. 27-A. Aplica-se o disposto no Art. 7º, VIII e XVII, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, aos agentes políticos do Município. " 

Art . 2º Fica identificada como "Emenda à Lei Orgânica do Município nº 37-A, de 

29 de abril de 2010" a Emenda à Lei Orgânica do Município resultante da aprovação da 

Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2010, constante do Processo nº 083/2010 da 

Câmara Municipal de Araraquara. 

Art. 3º Esta Emenda Organizacional entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 04 (quatro) dias do mês de julho 

do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 
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